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Proposição:
Requerimento No 045/2023 Protocoloz 2710612023

Autor: À tesa

Situação: tatéria já em andamento e necessita urgência.

Requeremos, nos termos do art. 121 do Regimento lnterno desta Casa, a

concessão de regime de urgência simples nos seguintes Projetos de Lei:

í - Projetos de Lei do número 038 ao 04712023, de autoria do Executivo
Municipal;

JUSTIFICATIVA:

A presente proposta é que os Projetos já se encontram em andamento

nesta Casa Legislativa e já nas Comissões merecendo urgência nas suas

deliberaçÕes e constatando que não existe nenhum impedimento quando as

legalidades regimentais e constitucionais, viemos requerer a aprovação deste

requerimento, motivo também que caminhamos para o recesso Parlamentar e

são de extrema urgência quanto as deliberaçÕes.

Nada vem contrariar suas discussões e votações em Regime de Urgência

Simples. Plenário Milton Gomes Santana,2T de junho de2023.
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